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PROJET(
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''Inclui  no  ANEXO l da Lei
9.278/2018  -- Calendário Oficial de
Eventos e  Datas  Comemorativas
do Município de Vitória, a semana
Municipal da  Conscientização à
Castração de Animais."

Art.  I' Inclui no Anexo l da  Lei 9.278/2018 -- Calendário Oficial de  Eventos e  Datas
Comemorativas do  Município de  Vitória,  a  semana Municipal da  Conscíentização a
Castração em animais, a ser realizado na segunda semana de agosto.

Art.  2'  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

)

Palácio Atílio Vivácqua 24 de janeiro de 2019

(27) 3334-4525 iil@vitoria.es.leg.br l Facebook:  (@leonil.vitoria

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes. n'  1788, 7'  andar. sala 704. Bento Ferreira. Vitória-ES 29.050-940
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por objetivo instituir a Semana Municipal de Conscientização a
Castração em animais, a ser realizado na segunda semana do mês de agosto.

E importante salientar que o Prefeito de Vitória, no dia 12 de agosto de 2014, aprovou e
sancionou na forma do artigo 113, inciso 111, da Lei orgânica do município de Vitória, a
seguinte lei:

Art. I' E dever do Município, no âmbito de suas competências
legais, promover e proteger a saúde dos animais domésticos.
prevenindo riscos à  saúde pública e  ao  meio ambiente. (Lei
8704/2014, Processo n'  4605769/2014).

Por este motivo, foi escolhida a segunda semana do mês de agosto como data a nível
municipal, a fim de considerar os benefícios da castração aos animais, já que um dos
maiores problemas que vivenciamos atualmente em relação a cães e gatos de estimação,
vem  sendo agravado pelo crescente aumento populacional, tanto dos animais de  rua
quanto daqueles que possuem um lar, mas  cujos guardiões não praticam a  guarda
responsável e acabam submetendo seus "pets" a cruzamentos totalmente

desnecessários, gerando mais e mais animais.

Nesta linha, é  digno de  registro os ataques de  cães abandonados que ocorreram na
Universidade Federal do Espírito Santo (UFES). No dia  03 de setembro de 2018, foi
relatado mais de seis ataques de cães abandonados a estudantes que transitavam na
Universidade .

\
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Uma das soluções viáveis que poderia amenizar este problema seria a conscientização
para castrações, já  que machos castrados têm uma menor incidência a ataques contra
humanos. Assim, também evitaria que estes animais continuassem a se reproduzir, a ter
doenças como o câncer e consequentemente gerar mais abandono. A conscientização é
fundamental para diminuir a superpopulação de animais nas ruas, prevenir o aumento do
câncer e prolongar a vida e vitalidade de todos os animais. O incetivo à castração só traria
benefícios para o município de Vitória.

Assim, a presente propositura é uma excelente medida de divulgação, e conscientização

da castração animal e peço apoio dos Nobres pares para a aprovação.

(27) 3334-4525 1 gabinete.leonil«Dvitoria.es.leg.br l Facebook: (@leonil.vitoria

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n'  1788, 7'  andar, sala 704, Bento Ferreira, Vitória-ES 29.050-940
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Palácio q Vivácq ua 24 de Janeiro de 201 9

LÊÕNI
VEREAÜDOR
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Estado do  Espírito  Santo

LE! NO 8.?Z4

O Presidente da  Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito
santo, nos termos üo B 7o do Art. 83 da Lei Orgânica do Município de Vitória, promulga a
seguinte Lei: '  ' ' '

Dispõe sobre  penalidades  a toda
e qualquer prática de violência
contra  animais,  e dá outras
providências.

Ar{.  lo.  A qualquer pessoa física ou jurídica que por seus

agentes, empregados, dirigentes, propaganda ou qualquer outro  meio, promoverem ou

concorrerem para ã  prática de  violência contra  animais serão aplicadas as  sanções
previstas nesta Lei. sem prejuízo de outras de natureza civil e penal.

\

discriminação são as seguintes:

X

(um mil reais) a R$ 5.000,00

reincidência ;

2o. As sanções administrativas  decorrentes dos ates de

ao infíator, pessoa física. multa no va]or de R$ ]..000,00

(cinco mii reais), a ser aplicada =m dobro no caso de

no incisa l  deste artigo, no caso

a)

7T
ao infi-atar pessoa jurídica, além  da cominação  prevista

de reincidência. serão aplicadas as seguintes sanções:

Suspensão do alvará de localização e funcionamento
por 30  (trinta) dias;

l b)

de localização e funcionamento,

deste artigo

No caso de segunda reincidência. cessação do alvará

sem preluizo da aplicação da multa prevista  no incisa l

gla.  A aplicação das sanções previstas no inciso ll deste

artigo dependerá de decisão final  do Prefeito Municipal nos autos do respectivo processo
administrativo.

$2o,  No caso de condenação judicial  transitado em julgado,

que comprove os maus tratos aos animais, aplicar-se-á de forma automática ã sanção

de cessação do alvará de locailzação e funcionamento prevista no incisa !!  deste artigo,

vedada nova abeãuía  de estabelecimento sob Idêntica razão social ou nome fantasia no

mesmo local, pelo orõzo de 5 (cinco) anos.
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Art. 3o. O procedimento para fins de aplicação desta Le
poderá scr provocado por denúncia do ofendido ou de seu representante legal,

acompanhado de boietirr: de ocorrência junto  ao órgão oficial ou registro de atendimento

em estabelecimento veterinário ou par prova admitida em direito, o que será equiparado
a verificação  pessoa

Parágrafo única. O agente público municipal, na verificacãa

de denúncia pela prática de maus i:ratos livrará  auto de infração, através do qual será

formalizado o competente processo administrativo,  assegurada a ampla defesa.

Art.  4o.  O infrator desta Lei, pessoa física ou jurídica.  õca

impedido de participar,  pelo prazo de  $ (seis)  meses, de  licitação ou concurso público,

promovidos pela Administração Pública direta ou  indireta. enquanto não expirados os
prazos previstos nas sanções do artigo 2o desta Lei.

\

AK. 5a. Os valores pecuniários provenientes das multas

decorrentes da aplicação desta Lei reverterão em sua totalidade ao Fundo Municipal de

Proteção Animal  - FAMA. Raia manutenção de  serviços e  programas destinados à
proteção animal.

Art.  6a. Ato do  Poder Executivo regulamentará esta  Lei, no

que couber dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início de sua vigência.

Att.  7o. Esta Lel entra em vigor na data de sua publicação

Palácio :Íllo  Vivácqq. 29 de  agosto de 2014

Proa. NO 5483/2013
CMV/rca.
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CÂMARA MtJNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO  DO  ESPÍRITO SANTO

Comi.ssão de Constituição, Justiça, Servi.ço público e Redação
Gabinete do Vereador Mazlnho dos Anjos

á !i&ilA \UIJICIP.ql DE  VITÓRIA

PROCESSO N' . . . . . . . : 754/2019
PRO FETO DE LEI  N' . : 06/2019
AUTOR......'''....: Vereador l.eonil
ASSUNTO...........: inclui no Anexo l da Lei  9.278/2018 - Calendário
Ofici.al de Eventos e  Datas Comemorativas do Município  de Vi.teria, a
Semana Municipal da Consciencização à  Castração de Animais.

M A N  l F E  S T A AO

'\
/

Do relator da Comissão de
Constituição, Justiça, Servi.ço
Público e Redução, na forma  do
Art. 61, inca.se 1, c/c art. 77.
incisa V e art. 113.  da Resolução
n' 1.919/2014 Regimento Interno
da Câmara Municipal  de Vi.teria.

REI.ATORIO

Trata-se  de  Prometo de  Lei de  autora.a do  Vereador
Leonil Di.as,  que i.nclui no  Calendário  Ofi.ci.al cle Eventos e  Datas
Comemorativas do Município de Vi-teria. a Semana Municipal da
írnr\annnnr-lva/-=r. à rnan+-vnnxn -lQ nn:.né-u-rL-LV ÇÀ \.-ao L-J-a\ra\J \.Aç= flll.LILLa.L=-

A proposição pretende acrescentar  no Anexo l da l.ei
n' 9.278/2018 a  Semana Mini.ci.pal da  Conscienci.zação à  Castração de
Animais a  ser  realizada anualmente na segunda semana de agosto.

A  proposição foi encaminhada
Constituição e  Justiça  para emissão de parecer

para a Comissão de
l
/

E o relatório, passo a opinar

11 - VOTO

Em detida análi.se  do  Prometo de  Lei, será  emi.tido
voto  opinativo sobre  o  seu aspecto  técnico-jurídico, sob o  viés do
ordenamento juriclico brasa.leira, conforme preces-tua o  inciso l do
artigo 61 da Resolução n' 1.919/2014,  que estabelece a comi)etênci.a
da Comissão de Constituição, Justa.ça, Serviço  Público e Redução.

De i.nici.o, verifica se  que a  matéria venta.leda no
prometo de lei-  está  em conformidade com a  competência munici.pal para
lega.alar  sobre  assuntos de  interesse local, conforme o  disposto  no
incisa l do  Art. 30  da  CRFB/88, bem como obedece a boa  técnica
regi sl at  i.va .

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes. n' 1788 - Ed. Paulo Pereira Gomes -  6'Andar -  Sala 602 -  Bento Ferreira -  Vitória -  ES

CEP 29050-940 Telefones:3334-4535 /  3334-4536 e-mail: qab mete.mazinhodosanios(®vitoria.es.lea:br M .V.C.S./,
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E como voto

\

Palácio Atílio Vivacqua, l20 le fevereiro de 2019

MAZINHO DOS ANJOS
Vereador PSD

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes. n' 1788 - Ed. Paulo Pereira Games - 6' Andar -  Sala 602 - Bento Ferreira -  Vitória - ES

CEP 29050-940 -  Telefones:3334-4535 / 3334-4536 -- e-mail: M .y.C.S./M  .C.C.
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Matéria : Projeto de Lei  n'Q6/2019

Reunião
Data
Tipo
Ihúnõ

comissões C.JUSTIÇA 0703
07/03/2019 - 13.:26:07 às  13:27:11
Nominal
Ata

uoium
Total de Presentes 4 Parlamentares

Fatais da Votacão
4

NAO
0

TOTAL
4

DENTE SECRETARIO

 
\lama do Parlamentar
Leonii
Mazinho dos Anjos
Roberto Marfins
Sandro Parrini

Partido
PPS
PSD
PTB
PDT Ü

Horário
1 3:26:1 3

1 3:27:06
1 3:26:58
1 3:26.30



ORLA
PROCESSO FOLHA RUBRICA

SERVIÇO DE APOIO  ÀS COMISSÕES PERMANENTES

De acordo  com a  necessidade de  celeridade  processual, informamos
que,  os processos após análise na Comissão de Constituição, Justiça,
Serviço Público e  Redução terão  suas tramitações concomitantes de
acordo com Art. 109, $3o do Regimento Interno. Os referidos
processos encontram-se digitalizados no sistema para análise e será
enviada somente a folha com indicação de designação dos relatores
aos gabinetes para relatoria e  posterior devolução ao  Serviço de
Apoio às Comissões com pareceres devidamente anexados
observando os prazos regimentais.

\

7

Atenciosamente

Serviço de Apoio  às Comissões Permanentes
\

/

Processo: 0/2019
Tipo:  Documento:  877./2019
4.rea do Processo; Administrativa
Data e Hora:  07/03/2019  17:03:33
Procedência:  SAC  - Serviço de Apoio às Cotnissões

Permanentes.
Assunto:  .Ao Vereador juiz Pauta Amorim,designa lelatol

para a Comissão de Meio  Ambiente
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VEREADOR

Luiz Paulo

Uma história de
lutas e conquistas

COM ISSÃO
DE

MEIO AMBIENTE

PARE CER

)

Processo ne: 754/2019
Projeto de Lei ne: 6/2019
Autoria do Vereador: Leonil Dias

1. RELATÓRIO

Trata-se de projeto  de lei de autoria do nobre Vereador Leonil Dias, que visa

incluir no anexo l da Lei 9.278/2018 - Calendário Oficial de Eventos e Datas

Comemorativas no  Município de Vitória,  a semana Municipal  da  Conscientização à

Castração  de Animais.

\

/

Em cumprimento as normas dispostas no Regimento Interno desta Câmara, o

presente  projeto de lei  foi  encaminhado  inicialmente à  Comissão de  Constituição,

Justiça, Serviço Público e Redação, da qual emitiu parecer pela constitucionalidade e

legalidade da proposição.

Assim, ultrapassadas as formalidades, foi  o presente projeto  encaminhado a

esta Comissão para emissão de parecer, o que passa a fazer adiante.

imprensa.}pamorim@gmai].com

Asr+ IVlareçhal ãRassarenhas de l\ãoraes. iió 1 78B Bento Ferreiro + Vitória /ES
CEP; 29.050 940 6+ Andar Sala 60  1 }334-r27
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VEREADOR

Luiz Paulo

Uma história de
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2. FUNDAMENTAÇÃO

Em análise ao projeto de Lei em tela e, sob estrita observância à prerrogativas

regimentais, especialmente constante no artigo 68, da Resolução de ne 1.919/2104,
estabelece:

Art. 68. Compete à Comissão de Meio Ambiente eplna!::!e&!Z

1. poluição ambiental;

11. todas as proposições relacionadas, direta  ou indiretamente.
com o meio ambiente;

111. conservação do meio ambiente, tendo em vista o uso

racional de recursos naturais, promovendo palestras,
conferências, estudos e debates em trabalhos técnicos relativos
à poluição ambiental;

IV. preservação dos recursos naturais;

V. promover ou indicar  medidas que se destinem  à conservação
da natura e melhoria do meio ambiente;

Parágrafo Único. A Comissão prevista neste artigo  pode receber
colaboração de entidades de proteção ao meio ambiente e
entidades  congêneres. (grifo  nosso)

Tem-se que, compete a Comissão Meio Ambiente a função de opinar sobre a

referida matéria, tendo em vista que o projeto institui o  Calendário de Eventos

Oficiais de Vitória, passando a contar com a semana Municipal da Conscientização à

Castração de Animais.

Pois bem, um dos maiores problemas que vivenciamos atualmente  em relação

a cães e gatos de estimação é o aumento considerável de sua população. Atualmente

este número vem sendo agravado devido ao crescente aumento populacional, seja de

imprensa.lpamorim@gnail.com

Av:. Mareehül Masearenheii de Moraesó:ú' 1 788 Bento Ferreiro V:féria/ES
CEP::;29:050+940 ó' Andaril+gSala  :60  1 {2N 3334:4558



VEREADOR

Luiz Paulo

Uma história  de
lutas e conquistas

animais de rua quanto àqueles que possuem um lar.  Infelizmente, aqueles que são

possuidores  de  tais  animais não  praticam a  guarda  responsável,  submetendo-os

muito  das vezes aos cruzamentos  desnecessários.

Porém, para que haja uma solução eficaz para amenizar tal  problema, é a

criação e conscientização de castrações destes animais, já que  os machos castrados

têm  uma menor  incidência  a ataques contra humanos.

X
J

Dessa forma, evitaria que estes animais continuassem a se reproduzir, e

consequentemente, a terem  doenças como câncer. A  conscientização é fundamental

para diminuir a superpopulação de animais nas ruas, prevenir  o aumento do câncer e

prolongar a vida e vitalidade de todos os animais.

Assim  sendo, a proposição  em análise, a meu ver,  possui requisitos  necessários

para sua aprovação, e sua execução é de suma importância para o município de
Vitória.

3. CONCLUSÃO

)

Ante o exposto, manifesto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei ne 6/2019

Pal; Atílio Vivácqua, 08/03/20

LUIZ PAULO AMORIM

VEREADOR-PV

imprensa.lpamoiül@ginail.com

IVlareehel IWasea+enhas d+ Mordes,:  n'H1 788
CEPA;l:2$:i050n940 :+ óe Andar

Bento Ferreiro
Sal« 60  1

Vilória/ES
t2H 3334-4



Matéria :  Pro.feto de Lci  n'  06/2019

.Ri:ulajão

!)?!!a:l
CO$'11S$ÃÓ DÇ 'hTEIO".UN'!CIENTE-28/03
28.'e3/20i9 -  14:59:33 às  15:{)0:13

IIXa9..;  :.:i.l":.. :. Ata
{)i)( }[-u! ]]

IB!!aLçíç..!:rggç:111çg; 3 Parlamentares
{. Clrdêm

Í7
24
36

Nome do Par:arnêntaf
Dali Eshael
Luíz Pauio Amorim
Wagluinho !to

Partido
PSB
PV
PPS

Voto
Sim
Slm
Sím

Horário

15:00:1 1
1 5:00:10
1 5:00:05

tgêbdq#o@ÇãQ. SIM F]AO
0

TOTAL
3

RESIDENTE SECRETÁRIO



PROCESSO FOLHA RUBRICA

SERVIÇO DE APOIO  ÀS COMISSÕES PERMANENTES

De acordo com a  necessidade de celeridade processual, informamos
que, os processos após análise na Comissão de Constituição, Justiça,
Serviço Público e  Redação terão  suas tramitações concomitantes de
acordo com Art. 109, $3o do Regimento Interno. Os referidos
processos encontram-se digitalizados no sistema para análise e será
enviada somente a folha com indicação de designação dos relatores
aos gabinetes para relatoria e  posterior devolução ao Serviço de
Apoio às Comissões com pareceres devidamente anexados
observando os prazos regimentais.

'\
/

Atenciosamente

Serviço de Apoio às Comissões Permanentes

)

Processo: Q/2019
Tipo:  Documento:  878/2019
;\rea  do Processo; Administrativa
Data e Hora; 07/03/201 9 ]7:05:43
Procedência: SAC - Serviço de Apoio  às Comissões
Permanentes

à.ssunto: .Ao Vereador  Leonil,de:ignar reiatoi paa a Comíss
de Defesa do Consumidor
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VVANDERSON
VEREADOR MARINHO

ONSUMIDOR E

Projeto de Lei n' 6/2019
CÂMARA M UNICIPAL DE VITORIA

FOLHAPROCESSO RUBRICA

Processo no: 754/201 9

Autor: Leonil

EMENTA:  //lc/t//  r70 ,Anexo /  da  Z.e/ n'
9.278/2018  -- Calendário Oficial de
Eventos  e Datas Comemorativas  do
Município de Vitória, a semana
Municipal da Conscientização à
Castração de Animais.

l  RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Leonil que visa incluir no Anexo l

da Lei N'  9.278, de 08 de junho de 2018, que institui o Calendário Oficial de

Eventos e Datas Comemorativas do Município de Vitória, a "Semana  /Wun/GIBA/ da

Conscientização à Castração e Animais"

A proposição obteve parecer pela Constitucionalidade e  Legalidade na Comissão

de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação.

Vem, agora, o Projeto a esta Comissão para receber parecer quanto ao mérito, sob

estrita observância às prerrogativas regimentais.

E o relatório, passo a opinar.

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes 1788, Bento Ferreira, CEP 29050-940 Vitória/ES
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VmNDERSON
VEREADOR MARINHO

2 PARECER

Conforme o Art.  63 do  Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis, opinamos

sobre o Projeto ora apresentada pelo Vereador Leonil.

O Projeto em tela visa conscientizar dos benefícios da castração de animais, já  que

se mostra como um dos problemas vivenciados atualmente em relação a população

de cães e gatos de rua que não para de crescer, como exposto pelo autor da
matéria.

Desta forma, por questão de segurança e saúde pública, entendemos claramente

que o  referido Prometo de Lei, possui pertinência temática a  presente Comissão,
sendo de extrema relevância social.

'''\

3 VOTO

Após análise, pelas razões expostas, opinamos, s.m.j, pela abre)ração  do Projeto de

Lei no 6/201 9.

Wande e

êreador

íãrinho

PSC
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l\'matéria': Projeto de Leí  n'  06/2019

Reunião

Data :

ruí'no

Qyo«um
fatal  de

COMISSÃO 'DE DEFESA DO CONSUMlbOR
09/04/20]9 - 15:23:10 às 15:28:15
Nothinai
Ata

09/04

Pliç$çnlÊgl 2 Parlanientat'es
Nome: do:Faríahéntàr
Leonil
Netizinha

N. OrdeKt

30
11

Partido
PPS
PSDB

fofo
Sim
Sim

Horário
1 5:28:1 0

1 5:28:1 0

!Qbig..É!&Votação SIM
2

NAO
0

TOTAL
2
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Câmara Municipal de Vitória
DEPARTAMENTO LE GISLATIVO

23/2019
PROCESS0754/2019

PROJETO DE LEI 6/2019

"Inclui no Anexo l  da Lei 9.278/2018 - Calendário Oficial
de Eventos e  Datas Comemorativas do  Município de
Vitória, a  Semana Municipal da  Conscientização à
Castração de Animais."

EMENTA

l
7 INICIATIVA

Leonil

PARECER
Comissão de Constituição e Justiça - Pela
Constitucionalidade e Legalidade.
Comissão de Meio Ambiente  -- Pela Aprovação
Comissão de Direito do Consumidor -  Pela Aprovação
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ORDEM DO DIA
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AO DAL B :IA

;amam

ENCERR©AA DECUSh ÚNIÜ.»RO\MA VORÇÃO ÜN;CA

AODELPAMEnMÇÃO DOAUTÓGMFO

Em. /

:5'Presii

AO Sr.

Faia
do



Matéria :  Projeto de Lei  n'  06/2019

Reunião
Data :

Tipo
Tumo

16' Sessão Ordinária
12/03/2020'- 16:30:18 às 16:32:05
Nominal

EPAL Dl!  VITÓRIA

Ata
uorum

Total  de Presentes 14 Parlamentares

Horário
1 6:31 :46

16:30:23
16:30:39
'16:30:21

16:30:'22
16:30:35
16:30:52
16:30:53
16:30:27
1 6:30:58

1-6 :30:28
16:30:31

cais da Votação SIM
12

NAO
0

TOTAL
12

PRESIDEN' SECRETARIO

 

Nome do  Parlamentar
Amaral
Cleber Felíx
Dalto Neves
Dava Esmael '
Denninho Sirva
Leonil
Luiz Paulo Amorim
Max da Mata

Mazinho dos Anjos
Neuzinha
Roberto Martins
Sandro Parrini
Vínicius Simões
Waguinho  lto
Wanderson Marinho

Partido

PHS
DEM
PTB
PSB
CIDAD
CIDAD
PV
PSDB
PSD
PSDB
REDE
PDT
CIDAD
CIDAD
PSC

Sim
Não Votou
Sim
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não Votou
Sim
Sím
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Câmara Municipal de Vitória

Estado do Espírito  Santo

OF.PRE. AUT.  NO 503

Vitória, 13 de Março de 2020

Assunto: AUTOGRAFO DE LEI

) Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõe o  Art. 83 da Lei Orgânica do

Município de Vitória,  encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de

Lei no 11.283/2020, referente ao Projeto de Lei no 6/2019,  de
autoria do Vereador Leonil, aprovado em Sessão Ordinária realizada

em 12 de Março de 2020.

Atenciosamente,

l
/

élix
DENTE

Exmo. Sr
Luciano  Santos  Rezende
Prefeito Municipal de Vitória
NESTA

Proa  . 754 /2019 -- CMV/DEI.



#
Câmara Municipal de Vitória

Estado do Espírito  Santo

AUTOGRAFO DE LEI NO 11.283

A Câmara Municipal de Vitória,  Capital do Estado do Espírito Santo, havendo

APROVADO o Projeto de Lei no 6/2019, envia-o ao Prefeito Municipal na
forma do Art. 83 da Lei Orgânica.

Inclui no  ANEXO l da  lei  9.278/2018  -
Calendário  Oficial de Eventos  e Datas
Comemorativas do Município de Vitória, a
semana Municipal da conscientização à
castração de animais.

Art. lo. Inclui no anexo l  da lei 9.278/2018 -  calendário oficial de eventos e
datas comemorativas do  Município de  Vitória, a  semana Municipal da
conscientização a castração em  animais,  a ser realizado na segunda semana de
agosto.

Art.  2o. Esta Lei entra em vigor na data da publicação

l
/

Palácio Atílio Vivácqua,  em  13 de  Março de 2020

Adalto  Bábtos das  Neves

lo SECRETARIO

Luiz Paulo Amorim

3o SECRETARIO
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?refeiiura Nlunicípa} dc Vitória
Estado do Espírito Santo

SEGOV / 1 2 0 Vitória, 2€. de Maio de 2020

Senhor

vereador C],éber .rosé F'é]..ix

Press.dente da Câmara {Hunicipal de Vi.teria
g sta

\

y

À$$\ nto : Sanção

Senhor Presidente ,

Sancionem. na  i.ei n' 9.634,  o  Autóq.raro de  Le]  n'
11.283/2020, referente ao  Prometo de  l.ei n' 006/2019, de
autora.a do vereador  Leoni.]. Oá.as da Si.lva.

Àtenc i osamente

Lua.aho Santos R816?i:lEe

Prdfei.to MuniciF)a]

\

/

Re P .rç-C . fq '' l S'113 S qO /2 Ü20

3 /i / 2' 0 '! {)



MANA muNícll>AL  DÉ V
,HA RUBRICA

?;'4 l «6 l eu
$E.GOV/GDO i

DiÁRIa  OHCfAL DO i

MUNICÍPIO DE VITÓRIA !Prefeitura  Nlunicípa] de Vitória
Estado do Espírito Santcl

LEI N' 9. 634

Inclui no  Anexo l da  Lei.  n. '
9 . 278/2018 que institui o
Calendário Oficial de eventos e
datas comemorati.vas do
Mini.ci.pio de Vi.teria. a semana
municipal da  conscientização  à
Castração de animais .

O Prefei.to ]!unicipa]. de Vit:ária, Cana.taJ

do Estrado do Espira.to Santo, faço  saber que a Câmara }aunicipa].
aprovou e  eu sanciona, na forma do Art. 1].3, Irei.sa  111, da Lei.
Orgânica do Mini.ciplo de Vitória, a  segui.nte Le.i

X
/

Art. I'. tnclu:i., no  Anexo .:  da  !..ei  n'
9.278/2Q18 - calerldária oíicj.al de eventos e da'uõs

comemos-atiras do [4unic'irão de  Vitória, a semana muni.ciPa]. da
cansei.ente.zação à castração em  ani.mais, a ser realizada na
segunda semana de agosto -

A.rt. 2'. E:sta Lei.  entra em vi.gor  na  dat:a
ae $ua pub.3. icaçnào

Pa].agia Jex'6ni.n'a 140nteiro, em 26 de mai.a
\

y
de 2 (32 Q

].:bqcianol Sarltos Rezende

ffeJ.to  Municipal

i' . ?rc.= .N' !S1)590/'2Q2õ
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